[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


LEI N° 445, de 10 de abril de 2006.

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos especiais no valor de R$ 49.250,00 e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais no valor de R$ 49.250,00(quarenta e dois mil, duzentos e cinqüenta reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.365.0041.2012- Manutenção Educação Infantil

3.3.50.43.00.000000 – Subvenções Sociais(174)



       R$ 7.000,00

02 – Gastos acima de 25%

13.392.0054.2016 – Eventos Comemorativos e Culturais

3.3.90.31.00.000000 – Premiações culturais, artísticas, ... e outras (171)
          R$ 500,00

05 - Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

02 – Saúde – Convênios

10.301.0107.2038 – Convênio Fundo Nacional de Saúde

4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (172)                                                       R$ 34.500,00

05 - Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

03 – Fundo Municipal da Assistência Social

08.244.0030.2027 – Manutenção Fundo Assistência Social 

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (173)
      R$ 7.250,00

TOTAL
    R$ 49.250,00

                        Art. 2º Para cobertura dos créditos especiais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso o repasse do Convênio Fundo Nacional da Saúde – Ampliação Posto de saúde no valor de R$ 34.500,00, a redução do superávit financeiro verificado no exercício de 2005, no valor de R$ 7.250,00 e a  redução da seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0047.2008- Manutenção Educação Fundamental

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente(057)

        R$  7.000,00

02 – Gastos acima de 25%

13.392.0054.2016 – Eventos Comemorativos e Culturais

3.3.90.33.00.000000 – Passagens e despesas com Locomoção (081)                            R$ 500,00

TOTAL
     R$ 49.250,00



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de abril de 2006.







Alcido Lindemann







    Prefeito Municipal
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